
 
 

 
 

PORTARIA Nº 71/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

    “CONCEDE FG A SERVIDOR 
MUNICIPAL.” 

 

      PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito 

Municipal de Engenho Velho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que a Lei Orgânica do Município lhe confere e de conformidade 

com a Lei Municipal nº 04/93, de 25 de janeiro de 1993, resolve; 

 

      CONCEDER 

 

      Função Gratificada, padrão 01, 

coeficiente 1,000 a Servidora ANDRESSA TROMBETTA, para exercer as funções 

de encarregada pelas publicações das divulgações dos eventos municipais, 

confecção de materiais de divulgação diversos, registros fotográficos dos eventos 

Municipais, lançamentos administrativos diversos vinculados ao setor de licitações 

e contratos, dentre outras tarefas administrativas determinadas pelo Prefeito 

Municipal, a contar de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE ENGENHO VELHO-RS, aos 19 de fevereiro de 2026. 
 
  
 

__________________________ 
PAULO ADRÉ DAL ALBA 

Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
               DATA SUPRA 
 
 
      LAERCIO LAMONATTO 
           Agente Municipal 
                                                                                                Publicado em _____/____/2026 
                                                                                                          Responsável pela publicação 
 
                                                                                                              ________________________ 


